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LEI N.O 039/2005

Súmula: Altera a lei n.?025/2005, de 08 de julho de 2005.

A Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná,

APROVOU, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei:

Art. 1°. O Art. 5° da lei n.?025/2005, de 08 de julho de 2005,

passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 5°. Serão ofertadas para estágio 06 (seis) vagas para

estudantes do Ensino Médio, inclusive nas modalidades de Educação para Jovens e

Adultos e para estudantes da Educação Especial."

Art. r.Ficam revogados os incisos I e II do art. 5° da lei n.?

02512005, de 08 de julho de 2005.

Art. 3°. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.
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